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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Inexigibilidade

 
 

 
 
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

O Prefeito Municipal de Barra da Estiva, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, Inciso II da Lei nº. 

14.133/21, conforme parecer jurídico exarado no processo administrativo, TORNA 

PÚBLICO que foi HOMOLOGADA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de n° 

009/2024 à pessoa jurídica de direito privado PRODUTORA BRILHO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 07.476.961/0001-16, com endereço comercial na Rua Osvaldo 

Ribeiro, nº 62 – Bairro Centro – Ituaçu/Bahia, com o objetivo de contratação de 

prestação dos serviços artísticos musicais com apresentação das Bandas 

“FORROZÃO KASACA” – 21 de junho de 2024, “ROBERTINHA” – 22 de junho de 

2024, “BANDA CHEGA MAIS” – 23 de junho de 2024, “BANDA CORAÇÃO 

CIGANO” e “LAURO BONDE” – 24 de junho de 2024, para animação dos Festejos 

Juninos do Município de Barra da Estiva. 

 
Barra da Estiva - Bahia, 02 de maio de 2024.  

 
 

 
João Machado Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

 
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

 

OBJETO: Contratação de prestação dos serviços artísticos musicais com 

apresentação das Bandas “FORROZÃO KASACA” – 21 de junho de 2024, 

“ROBERTINHA” – 22 de junho de 2024, “BANDA CHEGA MAIS” – 23 de junho de 

2024, “BANDA CORAÇÃO CIGANO” e “LAURO BONDE” – 24 de junho de 2024, 

para animação dos Festejos Juninos do Município de Barra da Estiva. 

CONTRATADO: PRODUTORA BRILHO LTDA 

CNPJ: 07.476.961/0001-16 

ENDEREÇO: Rua Osvaldo Ribeiro, nº 62 – Bairro Centro – Ituaçu/Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais). 

PRAZO: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas ulteriores 

alterações. 

DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. 

Barra da Estiva - Bahia, 02 de maio de 2024.  

 

João Machado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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